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SEDE: Rua Cosme e Damião, nº 500, Santa Monica, Feira de Santana/BA, CEP 44077-744. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa de 

Licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, 

quanto pela justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 

comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 

contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021;  

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê que a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 

VIII da Lei nº 14.133/2021, RATIFICO E HOMOLOGO A DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 006/2026, nos termos descritos abaixo: 

          Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços em 

locação de impressoras multifuncionais para impressão de documentos e 

exames, reprodução de cópias e scanners, com fornecimento de mão de obra 

técnica para manutenção corretiva e preventiva, fornecimento e/ou 

substituição de peças, componentes, softwares de gerenciamento, materiais, 

insumos utilizados na operação, exceto papel e mão-de-obra operacional 

para atender a demanda da Policlínica Regional de Saúde de Feira de 

Santana –PORTAL DO SERTÃO, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste termo. 

Contratado:  STUDIO AUTOMAÇÃO E COMÉRCIO DE MAQUINAS LTDA, INSCRITA 

NO CNPJ/MF SOB O Nº 05.984.738/0001-54 

Prazo de 

Vigência: 

19/02/2026 a 19/02/2027 

Valor Total:  R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

Fundamento 

Legal: 

art. 75, inc. II da Lei 14.133/21. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 

caput do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21, para que fique à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial. Feira de Santana, 19 de fevereiro de 

2026. 

__________________________________ 

Mauro Selmo Oliveira Vieira 

Presidente  
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